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Altera a Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 
2011. 

 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I 
e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, RESOLVE: 

 
Art. 1º Os arts. 7º, 35 a 37, 44, 46, 83, 142, 158, 247 a 253, 257 e 259 da Portaria SECEX nº 23, de 

14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º Para fins de alimentação no banco de dados do SISCOMEX, os órgãos anuentes deverão 

informar ao Departamento de Competitividade no Comércio Exterior os atos legais que irão produzir 
efeito no licenciamento das importações e no registro das exportações, indicando a finalidade 
administrativa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua eficácia, salvo em situações de caráter 
excepcional. 

 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 35. O instrumento legal no qual o importador pretende que a operação seja enquadrada para 

fins de benefício fiscal deverá constar no campo “informações complementares” do registro de pedido de 
LI. 

 
Art. 36. ............................................................................................................................... 
 
............................................................................................................................................ 
 
§ 3º A partir de 15 de fevereiro de 2014, caso o catálogo técnico tenha sido produzido em língua 

estrangeira, o arquivo a que se refere o § 1º deverá conter, além do catálogo, sua tradução para o 
vernáculo, não podendo o arquivo exceder o tamanho máximo de 4 MB (quatro megabytes).  

 
Art. 37. ............................................................................................................................... 
 
............................................................................................................................................ 
 
§ 3º As manifestações da indústria nacional encaminhadas fora do prazo ou em desconformidade 

com o disposto neste artigo serão desconsideradas.  
 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 44. ............................................................................................................................. 
 
............................................................................................................................................ 
 

Haidar
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(Fls. 2 da Portaria SECEX nº  49, de   29/11/2013). 
 
 

Portaria SECEX 49 de 2013 

§ 3º A partir de 15 de fevereiro de 2014, caso o catálogo técnico ou memorial descritivo tenham 
sido produzidos em língua estrangeira, o arquivo a que se refere o § 1º deverá conter, além do catálogo ou 
memorial, sua tradução para o vernáculo, não podendo o arquivo exceder o tamanho máximo de 4 MB 
(quatro megabytes).”(NR) 

 
“Art. 46. ............................................................................................................................. 
 
............................................................................................................................................ 
 
§ 3º As manifestações da indústria nacional encaminhadas fora do prazo ou em desconformidade 

com o disposto neste artigo serão desconsideradas.  
 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 83. Para habilitação ao drawback integrado isenção, deverão ser utilizados os seguintes 

documentos, disponíveis nas dependências habilitadas do Banco do Brasil S.A., em meio eletrônico, ou 
confeccionados pelos interessados, observados os padrões especificados nos Anexos VIII e XIV:  

 
............................................................................................................................................ 
 
III - Aditivo ao Ato Concessório de Drawback Integrado Isenção; 
 
IV - Relatórios de Importação, de Exportação (inclusive o de notas fiscais emitidas para vendas a 

empresas comerciais exportadoras do Decreto-Lei nº 1.248, de 1972) e de Aquisição no Mercado Interno; 
e 

 
V - Termo de Responsabilidade.  
 
§ 1º Na hipótese de se tratar de drawback para embarcação concedido na modalidade isenção, 

deverão ser utilizados os documentos específicos disponíveis nas dependências habilitadas do Banco do 
Brasil S.A., em meio eletrônico, quais sejam:  

 
............................................................................................................................................ 
 
III - Anexo ao Ato Concessório ou ao Aditivo;  
 
IV - Relatório Unificado de Drawback; e  
 
 V - Termo de Responsabilidade. 
 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 142. ............................................................................................................................ 
 
............................................................................................................................................ 
 
III -...................................................................................................................................... 
 
a) nas vendas internas, com fim específico de exportação, de empresa industrial beneficiária do 

Regime para empresa comercial exportadora constituída na forma do Decreto-Lei n° 1.248, de 1972, a 

Haidar
Realce
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empresa deverá manter em seu poder cópia da 1ª via da nota fiscal – via do destinatário – contendo 
declaração original do recebimento em boa ordem do produto, observado o disposto no Anexo XI desta 
Portaria;  

 
b) nas vendas internas, com fim específico de exportação, de empresa industrial beneficiária do 

Regime para empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio exterior, a empresa deverá 
manter em seu poder cópia da 1ª via da nota fiscal – via do destinatário – contendo declaração original do 
recebimento em boa ordem do produto e declaração observado o disposto no Anexo XII desta Portaria;  

 
c) nas vendas internas de empresa industrial beneficiária do regime para fornecimento no mercado 

interno, a empresa deverá manter em seu poder cópia da 1ª via da nota fiscal – via do destinatário – 
contendo declaração original do recebimento em boa ordem do produto, observado o disposto nos Anexos 
VI e VII desta Portaria; e 

 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 158. Os mesmos RE, nota fiscal de aquisição no mercado interno ou DI não poderão ser 

utilizados para comprovação de mais de um pedido de drawback integrado isenção, exceto, em relação ao 
RE, quando envolver drawback do tipo intermediário”(NR) 

 
“Art. 247. Considera-se empresa comercial exportadora, para os efeitos de que trata o Decreto-Lei 

nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, as empresas que obtiverem o Certificado de Registro Especial, 
concedido pelo Departamento de Competitividade no Comércio Exterior em conjunto com a Receita 
Federal do Brasil. 

 
Art. 248. ............................................................................................................................. 
 
I - ....................................................................................................................................... 
 
II - constituir-se sob a forma de sociedade por ações, devendo ser nominativas as ações com direito 

a voto; e 
 
III - ..................................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso I, será considerada a última expressão monetária 

da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), conforme atualização para o ano de 2000 estipulada pela 
Portaria MF nº 488, de 23 de dezembro de 1999, no valor de R$ 1,0641. 

 
Art. 249. Não será concedido registro especial à empresa impedida de operar em comércio exterior 

ou que esteja com débito inscrito na Dívida Ativa da União.  
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também à empresa da qual participe, como 

dirigente ou acionista, pessoa física ou jurídica, impedida de operar em comércio exterior ou que esteja 
com débito inscrito na Dívida Ativa da União. 

 
Art. 250. As solicitações de registro especial deverão ser efetuadas por meio de correspondência, 

em papel timbrado, à Coordenação-Geral de Normas e Facilitação de Comércio do Departamento de 
Competitividade no Comércio Exterior, em conformidade com o art. 6º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, no endereço EQN 102/103, lote 1, Asa Norte, CEP 70722-400, Brasília – DF, informando a 
denominação social da empresa, número de inscrição no CNPJ, endereço, telefone e fax, indicando, 
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também, os estabelecimentos que irão operar como empresa comercial exportadora, devidamente 
acompanhada, para cada estabelecimento, de 2 (duas) vias dos seguintes documentos:  

 
I - páginas originais de diário oficial, cópias autenticadas das referidas páginas ou páginas de jornal 

de grande circulação onde tenham sido publicadas as atas das assembleias que aprovaram os estatutos 
sociais, elegeram a diretoria e estabeleceram o capital social mínimo exigido (arts. 94; 135, § 1º; e 289 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976); 

 
II - ...................................................................................................................................... 
 
III - páginas originais de diário oficial, cópias autenticadas das referidas páginas ou páginas de 

jornal de grande circulação onde tenham sido publicadas as atas das assembleias que aprovaram a 
constituição de cada estabelecimento da empresa que pretenda operar como empresa comercial 
exportadora, nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 1972 (arts. 94; 135, § 1º; e 289 da Lei nº 6.404, de 
1976); e 

 
IV - ..................................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. A correspondência a que se refere o caput deverá ser assinada pelo representante 

legal da empresa, devidamente identificado por páginas originais de diário oficial, cópias autenticadas das 
referidas páginas ou páginas de jornal de grande circulação onde tenham sido publicadas as atas das 
assembleias que aprovaram os estatutos sociais e elegeram a diretoria, ou por mandatário. Neste caso, 
deverá ser apresentado o instrumento de mandato público ou particular. 

 
Art. 251. A concessão do registro especial dar-se-á mediante a emissão de certificado de registro 

especial pelo Departamento de Competitividade no Comércio Exterior e pela Receita Federal do Brasil. 
 
Art. 252. ............................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Para essa finalidade, a empresa deverá encaminhar correspondência aos órgãos 

concedentes com informações relativas às alterações ocorridas, anexando as páginas originais de diário 
oficial, cópias autenticadas das referidas páginas ou páginas de jornal de grande circulação onde tenham 
sido publicadas as atas das Assembleias que tenham aprovado as alterações (arts. 94; 135, § 1º; e 289 da 
Lei nº 6.404, de 1976). 

 
Art. 253. ............................................................................................................................. 
 
............................................................................................................................................ 
 
§ 1º Em caso de cancelamento do registro especial, a autoridade canceladora dará divulgação do ato 

por meio do Diário Oficial da União e comunicará imediatamente o fato ao outro órgão concedente. 
 
§ 2º Da decisão que determinar o cancelamento do registro especial, caberá recurso ao Conselho de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional, sem efeito suspensivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua publicação (art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 91.152, de 15 de março de 1985 e art. 
155, inciso I, alínea "d", do Decreto nº 99.244, de 10 de maio de 1990). 

 
§ 3º O recurso será apresentado ao órgão cancelador do registro especial, que, no prazo de 30 

(trinta) dias, o encaminhará, devidamente informado, ao referido Conselho.”(NR) 
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“Art. 257. Os expedientes, ofícios e demais mensagens relacionados com operações de comércio 
exterior deverão ser encaminhados ao Protocolo da SECEX com a indicação do assunto – por exemplo, 
licença de importação (mencionar se de material usado), registro de exportação ou ato concessório de 
drawback –, da classificação NCM/TEC e do Departamento de Operações de Comércio Exterior ou 
Departamento de Competitividade no Comércio Exterior; e da Coordenação-Geral ou Coordenação 
responsável pelo assunto.  

 
§ 1º A indicação da Coordenação ou Coordenação-Geral do DECEX seguirá a distribuição de 

tarefas indicadas na página eletrônica do MDIC, no campo operações de comércio exterior, “contatos 

DECEX”.  
 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
“Art. 259. As mensagens eletrônicas dirigidas ao DECEX destinam-se ao esclarecimento de dúvidas 

de ordem geral, ao agendamento de audiências e assuntos similares, não devendo ser utilizadas para 
encaminhamento de documentos, salvo quando expressamente definido nesta Portaria.  

 
Parágrafo único. As mensagens endereçadas ao DECEX deverão ser dirigidas apenas à repartição 

competente para o assunto, conforme definida na página eletrônica do MDIC, no campo operações de 
comércio exterior, “contatos DECEX”.”(NR) 

 
Art. 2º Ficam incluídos o arts. 42-A e 59-A à Portaria SECEX nº 23, de 2011, com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 42-A. Na nacionalização de unidades de carga, código NCM 8609.00.00, seus equipamentos e 

acessórios, usados, desde que se trate de contêineres rígidos, padrão ISO/ABNT (International 
Organization for Standardization/Associação Brasileira de Normas Técnicas), utilizados em tráfego 
intercontinental mediante a fixação com dispositivos que permitem transferência de um modal de 
transporte para outro, de comprimento nominal de 20, 40 ou 45 pés, e seus equipamentos e acessórios, 
não se aplicarão as disposições relativas à importação de material usado contidas na Portaria DECEX nº 
8, de 13 de maio de 1991. (Portaria MDIC nº 82, de 1º de abril de 2003).” 

 
“Art. 59-A. O disposto nos arts. 41 e 57 não se aplica à importação de bens realizada ao amparo de 

reduções de alíquotas de tributos relativas ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores – PADIS, conforme previstas no art. 3º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 
2007. (Portaria MDIC nº 279, de 4 de setembro de 2013).” 

 
Art. 3º O Anexo XIV à Portaria SECEX nº 23, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“ANEXO XIV 
DRAWBACK INTEGRADO ISENÇÃO – FORMULÁRIOS, RELATÓRIOS E TERMO DE 

RESPONSABILIDADE 
 
............................................................................................................................................ 
 
Art. 4º O Termo de Responsabilidade a que se refere o art. 83 desta Portaria deve ser apresentado 

conforme definido a seguir: 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 
A empresa acima qualificada, para fins de habilitação ao regime especial de drawback integrado 
isenção, de acordo com a legislação de regência, DECLARA que: 
 
1. Para todos os fins previstos na legislação aplicável, as mercadorias a serem importadas e/ou 
adquiridas no mercado interno ao amparo do presente ato concessório de drawback são idênticas ou 
equivalentes, nos termos do art. 68 da Portaria SECEX nº 23, de 2011, às mercadorias importadas e/ou 
adquirida no mercado interno utilizadas no processo de industrialização dos produtos exportados 
descritos neste ato concessório de drawback.  
 
2. As notas fiscais (NF) de compras no mercado interno, declarações de importação (DI) e registros de 
exportação (RE), relacionados no atual pedido de drawback integrado isenção, não foram e não serão 
utilizados em outros atos concessórios, em qualquer uma das modalidades existentes, salvo no caso de 
indeferimento do pleito e, em relação ao RE, em caso de drawback do tipo intermediário. 
 
3. Responsabiliza-se pela classificação tarifária (NCM) de todos os itens de importação, exportação e de 
aquisição no mercado interno constantes do presente pedido de ato concessório de drawback integrado 
isenção. 
 
4. Após a apresentação do pedido de ato concessório de drawback integrado isenção, não serão 
realizadas alterações nos documentos físicos e eletrônicos (notas fiscais, declarações de importação e 
registros de exportação) relacionados ao pleito, a não ser em caso de exigência específica feita pelo 
DECEX ou pelo Banco do Brasil. 
 
5. As informações prestadas neste documento são verdadeiras, estando ciente de que ficará sujeita às 
penalidades previstas na legislação em vigor caso seja comprovada a falsidade total ou parcial das 
declarações expressadas neste Termo de Responsabilidade. 
  

__________________________________ 
(local e data) 

__________________________________ 
(assinatura dos representantes da empresa, conforme contrato ou estatuto social, com firma 

reconhecida)”(NR) 
 
Art. 4º Fica incluído o art. 11 ao Anexo XVI à Portaria SECEX nº 23, de 2011, com a seguinte 

redação: 
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“Art. 11. É proibida a exportação dos produtos de que trata este Anexo para a República Popular 

Democrática da Coreia (art. 254, VII, desta Portaria; Decreto nº 5.957, de 7 de novembro de 2006; e 
Decreto nº 8.011, de 16 de maio de 2013).”  

 
Art. 5º O Anexo XXVI à Portaria SECEX nº 23, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO XXVI 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM 
DECLARATION OF ORIGIN 

 

Classificação no SH (6 dígitos)/HS of the goods(6 digits): 

Descrição pormenorizada dos bens/Detailed description of the goods: 

 
 
Declaro que os bens exportados descritos acima são originários do país _______________. 
                                                                                                (mencionar o nome do país) 
 
I declare that the exported goods described above are originated from_____________. 
                                                                                         (inform the name of the country) 
Nome da empresa produtora/ Name of the manufacturing company: 
E-mail: 
Endereço/ Address: 
Pessoa responsável e cargo/ Person in charge and job title: 
E-mail: 
Assinatura/ Signature: 
Nome da empresa exportadora/ Name of the exporting company: 

E-mail: 
Endereço/ Address: 
Pessoa responsável e cargo/ Person in charge and job title: 
E-mail: 
Assinatura/ Signature: 
Local/Place:                                                  Data/Date: 
Caso o preenchimento deste documento seja manuscrito, deverá ser feito a tinta e em letras de 
fôrma.”(NR) 

 
Art. 6º Os arts. 3º a 5º do Anexo XXVII à Portaria SECEX nº 23, de 2011, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 3º ............................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. O Ponto Focal a que se refere o caput, no Brasil, será a Coordenação-Geral de 

Exportação e Drawback (CGEX), do DECEX. 
 
Art. 4º ................................................................................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................................................................................... 
 
§ 2º O requerimento para habilitação como Autoridade Nacional Certificadora deverá ser 

encaminhado ao seguinte endereço:  
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC  
Secretaria de Comércio Exterior – SECEX  
Departamento de Operações de Comércio Exterior – DECEX  
Coordenação-Geral de Exportação e Drawback– CGEX  
EQN 102/103, Lote 01 – Asa Norte  
CEP 70.722-400 – Brasília/DF  
 
............................................................................................................................................ 
 
Art. 5º ................................................................................................................................. 
 
§ 1º A senha inicial de acesso do usuário será enviada a ele pelo Ponto Focal por meio do endereço 

eletrônico institucional da Coordenação-Geral de Exportação e Drawback (decex.cgex@mdic.gov.br) 
para posterior alteração pelo usuário.  

 
....................................................................................................................................”(NR) 
 
Art. 7º Ficam revogados o item IV do Anexo IV e o Anexo XXV à Portaria SECEX nº 23, de 2011. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

DANIEL MARTELETO GODINHO 


